
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
Estado de São Paulo 

Pregão Eletrônico nº 028/2024 1/10 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.343/2024, DE 28/05/2023. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, EM SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO (SRP). 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO, pessoa jurídica de direito públi-

co, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. 46.523.056/0001-21, com sede nesta cidade e Co-
marca de Suzano, Estado de São Paulo, situada na Rua Baruel, n. 501, Centro, neste ato representa-
do(a) pelo(a) por seu Secretário Municipal de Saúde, DIEGO ALVES FERREIRA, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 028/2024, publicada no PNCP, Processo Administrativo n.º 05.343/2024, RESOLVE 
registrar os preços da  empresa DROGAFONTE LTDA, estabelecida na Rua Barão Bonito, nº 
408, Várzea, em Recife, Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26 
e no Estado sob nº 0096822-60, neste ato, devidamente representada por sua procuradora, MARIA 
EMILIA DE SOUZA FERRAZ, brasileira, solteira, advogada, nascida em 14/01/1986, portadora 
da Cédula de Identidade nº 635.326-2 SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 056.537.014-67, com 
endereço comercial na Rua Barão Bonito, nº 408, Várzea, em Recife, Estado de Pernambuco, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições pre-
vistas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposi-
ções a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Aquisi-
ção de Medicamentos Injetáveis, especificado no item 11 do Termo de Referência, anexo I do edi-
tal de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

ITEM 05 

ITEM UNID. QTD. DESCRITIVO VL. UNIT. VL. TOTAL 

5.1 AMP 75000 CETOPROFENO 50MG/ML – I.M.- Ampola 2mL R$    1,38 R$   103.500,00 

5.2 AMP 50000 DICLOFENACO SÓDICO 75mg Ampola 3mL R$    0,68 R$     34.000,00 

5.3 AMP 20000 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO  20MG Ampola 1mL R$    0,95 R$     19.000,00 

5.4 
AMP 

20000 
ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 20MG + DIPIRONA 
2,5G Ampola 5mL 

R$    1,24 R$     24.800,00 

5.5 AMP 75000 DIPIRONA 1G Ampola 2mL R$    0,97 R$     72.750,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 254.050,00 
(Duzentos e cinquenta e quatro mil e cinquenta reais) 

 
3. DA SECRETARIA GERENCIADORA E PARTICIPANTES 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços decorrente do presente certame poderá ser utilizada por todas 
as Secretarias da Prefeitura Municipal de Suzano, mediante requisições de serviços e justificativa 
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da necessidade da contratação solicitada, encaminhadas à SECRETARIA MUNICIPAL DE SA-
ÚDE. 
 
3.2. A Gestora da presente Ata de Registro de Preços será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
3.3. As quantidades estimadas na presente Ata de Registro de Preços servem apenas como in-
formação aos interessados, já que, nos termos do art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021, com suas 
posteriores alterações e pelo próprio Sistema de Registro de Preços, a Administração não se obriga-
rá a contratar as quantidades mínimas, nem a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, 
podendo revoga-lo, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente, nos termos da 
legislação pertinente, sem que caiba recurso por parte da empresa detentora. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, esta-
dual, distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pra-
ticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarre-
tar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não partici-
pante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o pra-
zo de vigência da ata. 
 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja inte-
grante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
Dos limites para as adesões 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan-
titativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de re-
gistro de preços. 
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 
item 4.7. 
 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública esta-
dual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assina-
tura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indica-
ção da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para for-
malização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quanti-
tativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devi-
damente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Os preços poderão ser reajustados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços re-
gistrados, com base no índice INPC - IBGE, mediante requerimento expresso da Contratada em 
Processo Administrativo próprio, que será apreciado pela secretaria gestora, nas seguintes situa-
ções: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabili-
zem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão so-
bre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o ín-
dice previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios de-
finidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o forne-
cedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procede-
rá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos ór-
gãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que su-
postamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabili-
dade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que invia-
bilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade geren-
ciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procede-
rá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.3, e adota-
rá as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou en-
tidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.5.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que ti-
verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração con-
tratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pre-
ços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observa-
das as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabeleci-

do pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, ve-
dadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por des-
pacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
 
9.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determi-
nada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devida-
mente comprovadas e justificadas:  

9.3.1. Por razão de interesse público; 
9.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º 
e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 

10. DO PAGAMENTO 
 

10.1. A ADJUDICATÁRIA executará o fornecimento do objeto com observância rigorosa das 
Especificações Técnicas constantes do Anexo I, das condições do Edital e de sua proposta, bem 
como desta Ata de Registro de Preços, emitindo Nota Fiscal ou documento equivalente para as 
entregas do objeto efetivamente realizadas. 
 
10.2. O pagamento será efetuado via remessa eletrônica, através da Tesouraria da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUZANO, até o vigésimo (20º) dia após a dezena da entrega do material ou da 
conclusão dos serviços. A data da atestação deverá ser aquela em que efetivamente ocorreu a entre-
ga do material, a qual servirá como data-base para a contagem do prazo de pagamento.   

10.2.1. No caso de atraso no pagamento, além do prazo estipulado no item 10.2, acima, fi-
ca estipulada a correção monetária pelo índice do INPC (IBGE) entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento, desde que o atraso não tenha sido causado pela AD-
JUDICATÁRIA.  
10.2.2. Para fins de recebimento de seu crédito, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, 
no ato do recebimento, Certidão de regularidade para com a Seguridade Social (FGTS e INSS), 
em face do disposto no § 3º, do artigo 195, da Constituição Federal. 
 

10.3. Os pagamentos serão liberados desde que as entregas tenham sido aceitas de forma defini-
tiva, pelo setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO. 
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10.4. Havendo falhas ou irregularidades no objeto executado, todo e qualquer pagamento devido 
à ADJUDICATÁRIA permanecerá sustado, até o integral cumprimento da obrigação, sem prejuízo 
das demais sanções previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no Pedido de Compra e na 
legislação vigente. 
 
10.5. O não cumprimento do disposto no Edital, nesta Ata de Registro de Preços e no Pedido de 
Compra, em casos fortuitos, devido à força maior, na forma estabelecida no Artigo 393 do Código 
Civil, não implicará na incidência e aplicação de multas, mediante apresentação de justificativa, por 
escrito, devidamente aprovada pelo setor técnico da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO. 
 
10.6. O preço proposto será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida à ADJU-
DICATÁRIA, achando-se compreendidos e diluídos no valor proposto, os tributos, que incidirem 
sobre a execução e entrega do objeto, o fornecimento de todos os alimentos, conforme Pedidos de 
Compra expedidos, despesas decorrentes de mão-de-obra, transporte, encargos sociais, inclusive de 
natureza tributária, trabalhista e previdenciária, equipamentos, materiais, e tudo o que for necessá-
rio ao perfeito e adequado fornecimento do objeto deste instrumento. 
 
10.7. As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser alteradas, 
em face da superveniência de normas federais sobre a matéria. 
 

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permiti-
das em Lei. 
 
11.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver ne-
cessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 
11.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
11.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
11.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
11.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamen-
te, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado. 
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11.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omis-
sões, desvios ou abusos. 

11.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
 

11.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
11.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 

12. DAS PENALIDADES 
 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabe-
lecidas no edital. 
 
12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpri-
mento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou enti-
dade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cance-
lamento do registro do fornecedor. 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

13.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão suportadas com recursos 
constantes das dotações orçamentária da seguinte Natureza de Despesa: 3390 3000 do orçamento 
da CONTRATANTE, que será regularmente empenhado, em nome da ADJUDICATÁRIA, para 
atender a tal finalidade. 
 

14. PUBLICAÇÃO 
 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecti-
vo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

15. CONDIÇÕES GERAIS 
 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimen-
to, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos. 
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15.2. Durante o prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços a empresa Detentora 
deverá manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
15.3. Os bens fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos de transporte e des-
carga, montagem e desmontagem, pelo prazo indicado na proposta e nas condições estabelecidas 
no Anexo I do Edital, devendo a ADJUDICATÁRIA substituir no prazo de um (01) dia útil, por 
sua conta os produtos que forem considerados inadequados às especificações, bem como os que 
forem recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e ade-
quado, sem prejuízo da aplicação das penalidades correspondentes. 
 
15.4. Todos os encargos devidos em razão da execução do objeto desta Ata de Registro de 
Preços, inclusive de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, correrão por conta exclusiva da 
Detentora, ADJUDICATÁRIA. 
 
15.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO exercerá fiscalização do fornecimento do 
objeto, através de servidores designados, fiscalização essa que, em nenhuma hipótese, eximirá, nem 
reduzirá as responsabilidades da ADJUDICATÁRIA, mediante termo circunstanciado, observando 
o objeto contratado. 
 
15.6. Eventuais danos, diretos ou indiretos, decorrentes do fornecimento do objeto, serão de res-
ponsabilidade exclusiva da ADJUDICATÁRIA. 
 
15.7. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos 
 

16. FORO (art. 92, §1º) 
 

16.1. Fica eleito o foro desta cidade e Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, para dirimir, na 
esfera judicial, as questões decorrentes do presente contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
E, pois, assim se achando as partes combinadas, firmam o presente instrumento, impresso somente 
no anverso, em duas (2) vias de igual teor, conteúdo e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
 
 
 

Suzano, 23 de setembro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
DIEGO ALVES FERREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DROGAFONTE LTDA 

MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ 

Procuradora 
ADJUDICATÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1.__________________________________ 2.__________________________________ 
Thábata de Oliveira Haseyama    Gisele Campos de Oliveira 
RG: 40.909.081-5-SSP/SP    RG: 27.784.450-2-SSP/SP 
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